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Ementa do Proi€f Institui o progrdma "Bike Legal" no municbio de Muriaé

estabelece dhetrizes pdra o uso seguro e responsável de bicicletas elétricos e da

outras providências

Autor: Munique Helena

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, PolÍticas

Urbanas e Rural, Comissão de Transporte e Sistema Viário da Gmara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 76, VII, II, VIII, X e artigos 160 e 170 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

'. 
- OUORUM ÉXIGIDO PARA VOT ACAO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai s€ concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBÂTE

o Projeto Lei no 03 de L410L12026 1ue Institui o prognma "Bike Lqdl" no

município de Munae estibelece diretizes pard o uso seguro e responsável de

bicicletas elétricos e da outras providêncids/ carece ser analisado com basê nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria velculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Comp€tência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legisldr sbre assuntos de interess loca/;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Fedêral (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de umã iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante â mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de flxação das competências legislativas.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hiúteses de

competência privativa do Chefe do Poder úecutivo Municipal.

Da Leo is lacã o co nstitu c io na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do aítlgo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição F«leral.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

ConstituiÉo Federal, já que compete aos lvlunicípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

*todos os âssuntos do Municípao, mesmo em que ele não fosse o único inteÍessâdo, desde que

seja o principâI. É a suô predominância; tudo que repercute direta e imedaatamente na vida

municitEl é de interesse locá|". (C]ASTRO José Nalo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horazonte. 1999, p. 49).

A uto nom ia dos rf u n icípios

Pretende-se, basicamente, regulamentar a circulação de bicicletas elétricas e

autopropelidos de características semelhantes às bicicletas elétricas, que não são

totalmente regulamentados pelo Código de Trânsito Erasileiro, principalmente no que

diz respeito à circulação nas viãs públicas de jurisdição local do Município.
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Nesse sentido, o CONTRAN expediu a Resolução no 99612023, que dispõe sobre

o trânsito, em via pública, de ciclomotores, bicicletas elétricas e equipamentos de

mobilidade individual autopropelidos, a qual, em seu artigo 60, prevê a competência

de cada Município para regulamentação do trânsito desses veículos:

"AÍt. 6'Cabe ao óÍgão ou entidade com circuÍrscÍição sobre a via rcgülaúentar a ckculaçâo de

ciclomotores, bicicletas elétricas e equipamento6 de mobilidâde indiüduat autopropelidor nas

vias tereshes âbertas à ciÍculação pública, conforme dispôe o art. ?, do CTB. sl. A

regulâmentação de que Eata o caput se aplica ô qualquer tipo de vi,a e â quâIquer tipo de

inf ÍaesEutura cicloviária.

§2" O óÍgão ou entidade com ciÍonsniçâo sobÍe a via deve observar as diÍetÍizes estabelecidas

em Resoluçào específicâ do CONTRAN acerca do Íegularento de sinalizaçáo vituia.,,

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal paÍa instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas própÍias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela próprta

Constituição. No pres€nte projeto, verifica-se a proposição, a princtpio, respeita a

repartição constitucional de competências, ao não inovar sobre normas gerais de

trânsito, cuja competência é da União, mas sim ao exercer a competência

regulamentar do Município prevista no artigo 23, inciso XII, da Constituição Federal.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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O princípio da autonomiâ municipal expressa-se, especiãlmentê, pêlas disposições veiculadas

nos ârts. 29 e 30, da Coníifuição F€derá|. O primeiro deles contempla ô autonomia polfticâ,

outorgEndo ôo Município o direito à eleado dê Prefêito, Vice-Prefeito e Vereadores (ínciso I),

enquênto o art. 30, por sêú inciso I, ao atribuir ao6 Municípíos competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa, Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso lII, ao concder-lhes competência para insütuir e aÍecadar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas íendas, contemplê â aúonoÍniâ financeira (/rX BARREIO,

Âires Franco. ISS na Constitui(Éo ê nô Lei. São Pôulo: Diôiéticô, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitôs, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal : autonom id pol ítica. adm in istrdtiva e fr nancei rd.

Do mérito do oroieto

No que se refere à legitimidade parlamentar para a deflagração do processo

legislativo, verifica-se que a matéria em exame não se insêre no âmbito de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, tampouco se enquadra em

quaisquer das hiúteses proibitivas da Lei Orgânica Municipal, razão pela qual é
plenamente legítima a iniciativa parlamentar.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercíaio de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.
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Ademais, a proposição está contemplada nos artigos da Constituição Federal

que tratam da competência comum entre os entes federados para estabelecer e

implantar política de educação para a segurança do trânsito (art. 23, XIl), bem como

na comp€tência suplementar do município (art. 30, II).



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Não obstante a constitucionalidade geral da proposição, impõe-se Íessalva

esoecífica ouanto ao aÊioo 8o do proieto, que estabelece a aplicação de

penalidade.

Verifrca-se, portanto, que a noÍma federal, editada p€lo órgão máximo

normativo do Sistema Nacional de Trânsito, já fixou os requisitos técnicos obrigatórios

para a circulação desses veículos, inexistindo espaço parã atuação legislativa municipal

quanto ao tema acima ressalvado.

Tal ciÍcunstância não afasta, mas reforça o vício de competência, uma vez que

o Municíoio não pode reoulamentâr a aolicacão de multas, como proposto,

sob pena de fragmentação do sistema nacional de trânsito e violação ao aftigo 22,

inciso XI, da Constituição Federal.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada ô competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara l''lunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei substitutivo de

Protocolo no 03 de l4l0t/2026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece s€r estê COÍ{STITUCIONAL E

pÍ3Ç€ cêt pácÀeo de M€dotros rÉ,c6tó.cauposr&152.Tot (32)363s6_305G cEp 36 ssójis Mud.é_Mc
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LEGÂL, asu essão do 8" or afronta à

ÍeDartic ão constitucionâl de comoetências. nos termos da

fundam oex ndida ando o art. 9o ara 8" e o art 10' arâ

assim se mt

Legislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho mêramente opinativo de atividade intelectual. ou seia,
tem caráter técnico opinativo, não vinculando os veÍeadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a WABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanêntes, nem Uio oouco reflete o
pensamento dos edis. Do plenário da Câmara l",lunicipal de Muriaé/MG parã

apreciãção pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd em plenário.

WILSON C. DOS REIS N REIS) - Presidente

MUNIQUE HELENA HAA UN NA) ' Relatora

RANGEL I4ARTINO DE OLIVEI A( RANGEL) - Membro

US BAHIA U

Comissão de Constituição, Legislação e Juqhça aÉ. 83 RI.

RÁNGE RA PAIVA ( NGEL) -

CH

DEVAIL GOMES CORREA - Relator

' Âítigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Interno
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ANTÔNIO TOMAZ FONSO DA SAUDE) - lvlembro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA ( MACUCO) - Suplente'?

Comissão de AdministÍação Pública - Composição art. 83 RI.

KERLIM ZAPOTEK LII4A M.DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) - Presidente

RIBEIRO DE - Relator

CARLOS ANTÔNIO FE MACUCO) - Membro

ELVANDRO MACIEL DA SILVA (EVANDRO CHEROSO) - Suptente3

Com. lileio Ambiente, na e Rural - Composição art, 83 RI.

I'4BILA -10

CARLOS ANTÔNIO RA

K f4

LOS MACUCO) - Relator

ARAUJO (KERUM PROTEIOR ) - Membro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS |YACUCO) - Suptentea

Com. TranspoÉe público e Sistema Viário - Composição art. g3 RI

4,/

E

P.U
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PROJETO LEI: 03/2026

PÍotocolo no: 7612026 - Datâi t410u2026

Obieto de ãnálise pela Diretoria Jurídica nos termos da propostâ

aPres€ntâda: Ementa do Prcjelo: Institui o programa "Bike Legal" no município de

Muride, estabelece diretrizes para o uso seguro e responsável de bicicletas elétricos e

da outras providências

Autor: Munique Helena

Ab initio, imnÉ.nde salientar que a emissão de manifestaçâo por esta

Diretoria Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas,

porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em

manifeslaÉo efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa formã, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

d

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

s r

mer

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoriâ lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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h

enquanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-s€ para tanto,

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDER L que, de forma especifica, já expôs a sua posição a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/l'4c, data dd votdÇão do parecer das

Muntcipal de Muridé.

Francisco Carvalho

OAB/MG

Jurídico

3

5 "O parecer emitido pr prnurador ou advq@do de óryão da ddministrado não é dto

adfiihistratiw, Nada nais é do que a opinião emitidd Eto oryrador do diÊib, opinião t&nico-juidi@,
qúe oÀ tará o ddministrador ha tomadô dà deisão, na pátia do ato administrativ4 que sê constitui
na êxe@o ex ofÉio da lei. Na opftunidàde do julg@nento, pquanto en@fu rrd er&e simples
pr@r, ou *j+ ato opindtivo q@ @eia sei ou não, @/rskJeàdo Élo administador', (Maid.acrc. de

Segurônçr no 24.584-1 - oistrito Federat - Relator: Min. Marco Aurelio dê Mêllo - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Transporte Público e Sistema Viário da

Gmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituí'Ca dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, X e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Entendemos que o Município tem competência para legislar sobre proteção e
integração das pessoas deficientes, desde que observadas as normas federais e
estaduais sobre a matéria.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados
assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser
identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominência do
interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira
uniforme em todo o país e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo
desejável a diversidade de regulação e atuação do poder público, ou em âmbito
regional, ou em âmbito local.

I - DO ÂSPECIO REGIMEÍ{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

PÍáç5 c6r p..àeo d. Medê@' rÉ cát6-c^eÉcÍtu152_rá (3a)36396,3o5G cEp ú ssoals Mii.é - MG
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AÍt. 170. Lido êm Plcnário, o projeto sêÉ dlatdbuÍdo àrs Comissõ.s pGrmànêntes, qu€
cuidarão dê apr€sGntar panlcer I líasa, sêndo quê, tordo aÉsftn ocoÍÍido, o p.dcto sêrá
induirlo nô ordêrn do dia para di5<rlssão ê yotaÉo, conÍonic sêguêt

§ lÔ ' Em regra, os projetos de têi e de resotução passam por 03 (três) vota@es;

§ 2o. No Plenário o projeto é súbmêtido à 1à (primeira) dis.ussão, podendo ser:

a) rejeitâdo;

b) âprovado, sem emêndas;

c) aprovado, @m emendas das Comissõês;

d) re@ber emendas, subemendas ou §rbstifutivos em plenário.

I - Se o Proj€to é rejeitado sêguÍá para a Secretâria da Câmara para àrquivamento;
II - Na hipotese dê ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretord para, nas Íeunôes
subs€quentes, ir à 2â e 3. votaçôes;

III - Se for àprovado colll emendas das CríÍtissões, será enüôdo à CoÍnissão de Redâçâo parâ
elôborâção de cópia da redação do vencido, ou seja, â nova Íedàção do pmjeto com as emendas
aprovadas no 1o (primeiro) fumo de votação, pãrâ que este retome ao plenário;

§ 30 - Havendo ôpresentação dê emendas em ptenário, o pÍojeto saiÉ dô pauta, sendo remetido, com
as emendât às Comissões permânentes competente, âpós o que, emitidos os pâreceíes, retomârô a
Ordem do Dia paÍã âpreciação pêb n€nário;

§ 40 _ o proieto que reebê. emendas em pknário retomará às comissões e vonará à pauta ôinda em 1.
(pnrneira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hitótese em que seé enüado à Comissão de Redâção para elôboraÉo da
redação do veftido;

b) aprovado, tendo às emendas rereitãdas, sêguiní pàra a Secetariô para ir à 2a discrssão e votação,

II - DAS EMÊNDAS

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso
de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

(orimeira) Emenda apresentada.

a

PÍãç3 Cêl P&h@d. MêdêG. ã/ C€írc CepGtu152.Têt (32) 36à96.305A CEpr36 SSOa15 Mún.ô- MC
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Com bas€ em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo. e achando necessário, aperfeiçoá_lo,
através de emendas.
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - súpressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

lI - substitutivâ - é aquela apresentada como sucedânea de paíte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - adiüva - â que acrescenta algo à proposir;ão;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação dê qualquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que ocorêu a suoressão do art. 80, pela Comissão de
Constituicão, Leoislacão e Justicâ.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas ãpresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oêrmanentes, nem Uío pouco reflete o
oênsâmento dos edis. por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais. Do Plenário da Câmara útiaéluG, ddta da votdção em plenário.

BILA - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FE RA (CAR MACUCO) - Relator

KERUM ZAPOTEK LII4A ARÂUIO ( KE PROTETOR) - Membro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suptente6

Com. Trânsporte Público ê Sistema Viário - Composição art g3 RI
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PÂRECER DA COMISSAO DE REDÂçÁO EASSU TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Oiversos, da Câmara Municipal de

f4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TECNICÂ LEGISLÁTIVA

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as lejs interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de contêúdo legislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademajs, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compaível com os instrumentos normativos

citados.
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A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, gue visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenáíio o PÍoj€to ' submetido à 2â (segunda) discussão, sêguindo-se as mêsmas possibilidades

do § 20, alíneôs'a', 'b', 'c'e'd', dc incs. I, II € III, sendo quê, fêita a 3a (terceira) votação, a de Íedôção

Íinal, retomaná à Secretada da Cámarâ para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDÂçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verlficou a

redação do mesmo, DEVENDO SER FEITO a supressão do aÊ, 80.

DEVE AINDA SER RENUMERÂDO OS ARTIGOS, a partjr do art8, isto, e:

Art. 90 passa a ser art. 8.

Art. 10o passa a ser art. 9

Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A reddÉo frnal do Projetq para ser dbcutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipat em
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.
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todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

a^mi<.ã^ /\/êiâ-cê itam TTT\ â^ ^r'ê r,h^ e r arr^< mêrâôÂôfê rmriê ôm .iâ^.ã^ ô

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adEuada para sua publicãção.

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento InternoT. I'luri aé, data dd votdção

em plenáio.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTONIO FERREIRA (CARLOS I"IACUCO) - Relator

ANTÔNIO ADI - Membro

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - suplentes

Com. de Redâção ê Âssuntos Diversos - composiÉo aÉ. 83 RL

: kfti admitida enenú à t*çáo final, can a frlrali&de exclusiud de otdenat a matétb, @rÍ*jir a

linguagem, 6 etgarps, as @ntradifu ou para dclarar o seü texto.
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